
 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

POLÍCIA MILITAR DO AMAZONAS 
 

 
O GOVERNO DO ESTADO DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, em razão do 
deferimento de medida liminar, determina a devida correção de sua nota no Concurso Público para 
provimento do cargo de Aluno Soldado da Polícia Militar do Estado do Amazonas, regido pelo Edital nº 
01/2021, bem como a reclassificação do candidato abaixo, conforme nova pontuação alcançada. Processo 
nº 0449633-84.2024.8.04.0001. 
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ALUNO 
SOLDADO 

PM 
195112257 

Silverlândio 
da Silva 

Marques 
34 9,30 
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Recomendado 
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Apto 
Sub 
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43,30 
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2246º 

 
 
 
 

Manaus, 17 de junho de 2026 
 


